
 

 
C CANAL DE NOTÍCIAS, LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA CRIMINAL L 

  

     Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2021 | Edição nº 2     

PRECEDENTES | COVID-19  TJRJ (julgados) | LEGISLAÇÃO | TJRJ | STF | STJ | CNJ | E  MAIS...   

 

PRECEDENTES 
 

Terceira Seção vai fixar tese sobre uso de condenações passadas no cálculo da pena  

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) submeteu, para julgamento sob o rito dos repetitivos, um recurso 
especial em que se discute o uso de condenações anteriores na dosimetria da pena. A tese proposta é a seguinte: 
"Condenações criminais transitadas em julgado, não utilizadas para caracterizar a reincidência, somente podem ser 
valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para 
desvalorar a personalidade ou a conduta social do agente". 
A relatora do recurso, ministra Laurita Vaz, afirmou que a controvérsia (Tema 1.077) tem jurisprudência pacífica nas turmas 
criminais do tribunal. O colegiado decidiu não suspender os processos que sejam relacionados à matéria. 
 
Valoração da personalidade 

 
No Recurso Especial 1.794.854, cadastrado como representativo da controvérsia, a defesa pediu o afastamento da 
valoração negativa da personalidade, decorrente de três condenações criminais com trânsito em julgado por fatos anteriores. 
 
Segundo a ministra, o entendimento adotado no STJ, tanto pela Quinta quanto pela Sexta Turma, é de que não é possível 
a utilização de condenações penais pretéritas, ainda que transitadas em julgado, como fundamento para a valoração 
negativa da personalidade. 
 
Ela mencionou precedente no qual se reafirmou que "eventuais condenações criminais do réu transitadas em julgado e não 
utilizadas para caracterizar a reincidência somente podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de 
antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para desvalorar a personalidade ou a conduta social do 
agente". 
 
Recursos repetitivos 
 
O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção 
de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento 
sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 
 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1794854
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1036


A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e segurança 
jurídica. 
 
No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento 
e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
 
Leia o acórdão de afetação do REsp 1.794.854. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Tribunal de Pernambuco deve realizar audiências de custódia por videoconferência 

 
Covid-19: 2021 já registra 2,3 mil novos casos em unidades de privação de liberdade 

 

Fonte: CNJ 

Decreto Estadual nº 47.454, de 21 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação 

do novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências.  

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0075155-09.2020.8.19.0000 
Dm. 30.11.2020  p. 05.11.2020 
Relator: Des. Gilmar Augusto Teixeira 
 
HABEAS CORPUS. PRETENSÃO DE REFORMA DA DECISÃO DO JUÍZO DA VEP QUE INDEFERIU O PLEITO DE 
PROGRESSÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. Não estando em baila a liberdade 
ambulatória do paciente propriamente dita e inexistindo flagrante ilegalidade a ser aplacada, não há como se subverter a ordem 
processual, de molde a transformar a ação de impugnação autônoma de habeas corpus em agravo em execução penal. 
Precedentes do STJ. O Excelso Supremo Tribunal Federal, em recentes pronunciamentos, aponta para uma retomada do curso 
regular do processo penal, ao inadmitir o habeas corpus substitutivo do recurso ordinário. Precedentes: HC 109.956/PR, Primeira 
Turma, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 07/08/2012, publicado no DJe de 11/09/2012; HC 104.045/RJ, Primeira Turma, 
Rel. Ministra Rosa Weber, julgado em 28/08/2012, publicado no DJe de 06/09/2012; HC 108181/RS, Primeira Turma, Relator Min. 
LUIZ FUX, julgado em 21/08/2012, publicado no DJe de 06/09/2012. Decisões monocráticas dos ministros Luiz Fux e Dias Tóffoli, 
respectivamente, nos autos do HC 114.550/AC (DJe de 27/08/2012) e HC 114.924/RJ (DJe de 27/08/2012). O julgador indeferiu 
a progressão de regime, por ausência de requisito objetivo, eis que o paciente ainda não alcançou o quantum de pena necessário 
para amealhar a referida benesse, o que ocorrerá apenas em abril de 2021. em relação à questão da pandemia de Covid-19, 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/?pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2015593&num_registro=201900355571&data=20201218&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21012021-Terceira-Secao-vai-fixar-tese-sobre-uso-de-condenacoes-passadas-no-calculo-da-pena.aspx
https://www.cnj.jus.br/tribunal-de-pernambuco-deve-realizar-audiencias-de-custodia-por-videoconferencia/
https://www.cnj.jus.br/covid-19-2021-ja-registra-23-mil-novos-casos-em-unidades-de-privacao-de-liberdade/
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVSck1rNUVaRU5PZWxGMFRYcGpNRkY1TURCT1JVMTZURlZKZWs1RVozUk9ha0pHVW1wRk5FMUVWa0pPUkZrd1RWUlplRTFVVFhwT1JGazFUVUU5UFE9PQ==
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202005938764


entende-se que a soltura de pessoas presas, ainda que do grupo prioritário, mencionada na Recomendação nº 62/2020 do CNJ, 
deve ser precedida de avaliação a respeito da sua real necessidade, devidamente cotejada com eventual risco de contaminação 
e propagação do vírus no interior do presídio, com o risco de lesão à segurança pública e jurídica. Tais orientações não garantem 
a ninguém, de forma automática, a aplicação de prisão domiciliar, impondo-se que eventual beneficiário demonstre, 
concretamente: a) sua inequívoca inclusão no chamado grupo de vulneráveis do COVID-19; b) impossibilidade de receber 
tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra; e c) risco real de que o estabelecimento em que se encontra, e que 
o segrega do convívio social, causa mais risco do que o ambiente em que a sociedade está inserida. Ademais, não há indício de 
que o estabelecimento prisional em que se encontra não disponha de equipe de saúde lotada no local, ou que as instalações 
favoreçam a propagação do novo coronavírus (art. 4º, inciso I, alínea b, da Recomendação CNJ nº 62/2020). Nesse contexto, não 
se vislumbra constrangimento ilegal pelo qual esteja sendo submetido o paciente, mostrando-se inadequada a concessão de prisão 
domiciliar humanitária. Inexistindo ilegalidade a ser repelida, a justiça ou injustiça no deciso deve ser discutida na via recursal 
apropriada. ORDEM DENEGADA DE PLANO. 
 
Leia a íntegra 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 47.449, de 14 de janeiro de 2021 - Regulamenta, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a 
destinação de bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais relacionados aos crimes de lavagem de capital, conforme 
preceitua o §1° do art. 7° da lei federal n° 9.613, de 03 de março de 1998, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Estadual nº 9.180, de 12 de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a garantia de prioridade na tramitação dos 
procedimentos investigatórios que visem à apuração e responsabilização de crimes contra a vida e outros crimes com 
resultado morte, inclusive na modalidade tentada, que tenham como vítimas crianças e adolescentes, no âmbito do estado 
do rio de janeiro. 

 

Fonte: ALERJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Impeachment de Witzel: Tribunal Especial Misto mantém prazos suspensos e empresário confirma 
caixinha de propina com recursos da Saúde 

 

Fonte: PJERJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.002  

  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040BED034FBB8A690D804730BAD0BCA8E3C50D3B4A1F63
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG10RmVrNVVWa1pQVkdOMFRsVkZOVTlUTURCT2FsWkNURlZGZUZKVVdYUlNSRVYzVG1wbmVsSnJSVFJTVlVaQ1RWUlplRTFFWTNoTlZFazFUbmM5UFE9PQ==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzU5ZTY4MmQwZDRkZWU4ZWQwMzI1ODY1YzAwNmUyMGUzP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7804775
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7804775
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1002.htm


 

Ministra nega seguimento a HC de acusado de liderar roubo de veículos no RS 
 
A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 195802, impetrado 
em favor de F.M.M., acusado de liderar, de dentro da penitenciária, uma organização criminosa que atuava no roubos de 
veículos no Rio Grande do Sul. Ao analisar o pedido, a relatora aplicou a jurisprudência da Corte sobre a impossibilidade de 
supressão de instância. 
 
F.M.M. foi preso preventivamente em julho de 2019 e denunciado, com outras 42 pessoas, pela suposta prática dos crimes 
de roubo duplamente majorado, organização criminosa armada, estelionato, adulteração de sinal identificador de veículo 
automotor e porte ilegal de arma. Os delitos eram cometidos a partir de anúncios de venda pela internet. Segundo as 
investigações, ele chefiava o grupo de dentro da Penitenciária de Alta Segurança de Charqueadas (PASC), inclusive com 
acesso ao Sistema de Consultas Integradas, plataforma de identificação de pessoas. 
 
Contra o decreto da prisão preventiva, a defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-
RS), que negou o pedido. Em seguida, os advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), e, em 3/12/2020, a 
relatora indeferiu a medida liminar solicitada. Essa negativa é o objeto do HC impetrado no Supremo, em que a defesa 
argumenta que não há elementos concretos que justifiquem a prisão cautelar e que a fundamentação do decreto prisional 
não é idônea. 
 
Supressão de instância 
 
Ao negar seguimento ao HC, a ministra Cármen Lúcia observou que o exame da controvérsia ainda não foi concluído pelo 
STJ e, portanto, a decisão questionada não é definitiva. Segundo ela, as circunstâncias expostas no processo e os 
documentos juntados comprovam que é “imprescindível especial prudência” na análise do pedido, uma vez que não é 
permitida a supressão da instância de origem sem fundamentação suficiente. Essa possibilidade, vedada pela Súmula 691 
do STF, só é admitida em casos de flagrante ilegalidade ou contrariedade a princípios constitucionais ou legais no ato 
contestado, o que ela não verificou no caso. 
Sem ingressar no mérito do HC, a ministra Cármen Lúcia entendeu que a prisão está em harmonia com entendimento do 
STF de que a necessidade de interromper a atuação de organização criminosa constitui fundamentação idônea para a 
decretação da prisão preventiva. 

 
Leia a notícia no site 
 
 

Ministro mantém prisão preventiva de acusado de matar embaixador grego no Brasil 
 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no Habeas Corpus (HC) 195471, em que a 
defesa de E. M. T. M., um dos acusados de matar Kyriakos Amiridis, embaixador grego no Brasil, em 2016, pedia a revogação 
de sua prisão preventiva. A decisão do ministro foi tomada no Habeas Corpus (HC) 195471. 
 
O crime 
 
Segundo a denúncia, a mulher do embaixador, junto com o policial militar apontado como seu amante, planejou a morte do 
marido. Na noite de 26/12/2016, o militar e E. M., seu sobrinho, praticaram atos de violência contra Kyriakos Amiridis em 
sua residência, em um condomínio em Nova Iguaçu (RJ). Com a morte decorrente das inúmeras lesões que provocaram 
intensa hemorragia externa, eles colocaram o corpo no banco traseiro de um carro, atearam fogo no veículo e o empurraram 
do Arco Metropolitano, via expressa na região metropolitana do Rio de Janeiro. 
O juízo da Quarta Vara Criminal de Nova Iguaçu (RJ) recebeu a denúncia contra E.M. pela suposta prática dos crimes de 
homicídio qualificado por motivo torpe, recurso a dificultar a defesa da vítima e ocultação de cadáver. Ele está preso 
preventivamente para a garantia da ordem pública, da instrução processual e da aplicação da lei penal. Posteriormente, 
houve a sentença de pronúncia (decisão que submete o réu a júri popular). 
 
Demora na tramitação 
 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula691/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula691/false
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458974


O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) negou HC em que a defesa alegava excesso de prazo da prisão. Em 
seguida, liminar também foi indeferida pelo relator do caso no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que considerou não haver 
manifesta ilegalidade no ato. Em 18/10/2020, conforme informações do TJ-RJ, o juízo de primeira instância manteve a 
custódia preventiva, por entender que persistem os motivos que a autorizaram. 
No HC impetrado no Supremo, a defesa aponta o excesso de prazo da prisão e a demora na tramitação do processo-crime. 
Informa que o julgamento pelo Tribunal do Júri está marcado para 25/8/2021 e que seria cabível a substituição da prisão por 
medidas cautelares alternativas. 
 
Prorrogação 
 
De acordo com o ministro Marco Aurélio, o parágrafo único do artigo 316 do Código de Processo Penal, incluído pelo Pacote 
Anticrime (Lei 13.964/2019), fixa em 90 dias o prazo de duração da prisão preventiva, que pode ser prorrogado mediante 
decisão fundamentada. Conforme o dispositivo, o órgão que decretou a medida deve revisar a necessidade de sua 
manutenção a cada três meses, sob pena de a prisão se tornar ilegal. No entanto, o relator ressaltou que não há 
constrangimento ilegal 
caso seja apresentada motivação suficiente para manutenção da prisão, desde que observado o período de 90 dias entre 
as decisões. 
 
Ausência de ilegalidade 
 
Em análise preliminar do HC, o ministro Marco Aurélio salientou que, embora a norma estabeleça a ilegalidade da prisão se, 
após 90 dias, não houver pronunciamento judicial, o Plenário da Corte, ao apreciar a Suspensão de Liminar (SL) 1395, em 
15/10/2020, firmou o entendimento de que a inobservância do prazo não implica ilegalidade. Na ocasião, o ministro Marco 
Aurélio ficou vencido. 
Com base nessa decisão, ressalvado seu entendimento em sentido contrário, o relator afirmou que não cabe, “no campo 
precário e efêmero”, afastar a prisão. Segundo ele, a compreensão efetiva do tema deve ocorrer no julgamento da matéria 
pelo colegiado. 
 
Leia a notícia no site 

 

 

Suspensa tramitação de inquérito contra desembargador de SP por ofensas a guarda municipal de 
Santos (SP) 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a tramitação de inquérito instaurado no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) contra o desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) Eduardo Siqueira, 
para apurar a suposta prática de crime de abuso de autoridade. Na decisão tomada no Habeas Corpus (HC) 196883, o 
ministro considerou plausível a alegação de que a decisão do STJ, ao determinar a abertura de inquérito, teria violado os 
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

O pedido de inquérito foi formulado pela Procuradoria-Geral da República (PGR) a partir de notícias veiculadas na imprensa 
sobre uma discussão, em julho de 2020, entre o desembargador e um guarda municipal de Santos (SP) que o multou por 
não estar usando máscara de proteção facial. Segundo as notícias, o desembargador, após dizer que não havia lei que o 
obrigasse a utilizar o equipamento de proteção, chamou o guarda de analfabeto, rasgou a multa e jogou o papel no chão. 

O relator no STJ indeferiu o pedido de instauração do inquérito e determinou o arquivamento do procedimento, por entender 
que, a partir das alegações do MPF, não era possível deduzir que o desembargador tivesse invocado a sua condição de 
agente público para se liberar da obrigação legal de usar a máscara, mas apenas para explicar que o decreto municipal 
seria ilegal. No entanto, em exame de um recurso (agravo regimental), a Corte Especial do STJ, por maioria, determinou a 
instauração do inquérito. 

Ausência de intimação 

No HC impetrado no Supremo, a defesa sustenta que a decisão do STJ é nula, pois o agravo regimental foi levado a 
julgamento sem que o desembargador tivesse sido intimado para apresentar contrarrazões (resposta ao recurso), situação 
que violaria as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. No julgamento do recurso, segundo a 
argumentação, aquela corte entendeu que, por se tratar de questão preliminar antecedente à própria abertura de inquérito, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459027&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458819&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458819&ori=1


não seria o caso do exercício do contraditório. Os advogados afirmam, ainda, que, como já havia audiência da PGR marcada 
com seu cliente, a continuidade do procedimento poderia acarretar prejuízos irreparáveis. 

Direito de defesa 

Ao deferir a liminar, o ministro Gilmar Mendes destacou que a Constituição de 1988 ampliou o direito de defesa, assegurando 
aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios, recursos e impugnações inerentes. O ministro salientou que, de acordo com a jurisprudência do STF, o direito de 
apresentar contrarrazões aos recursos da acusação deve ser observado ainda na fase pré-processual, e o enunciado da 
Súmula 707 prevê que a falta de intimação nesse sentido constitui nulidade. 

O relator destacou que, ainda que não seja possível depreender a fundo as razões da decisão do STJ, pois não foram 
juntados aos autos o seu inteiro teor ou as notas taquigráficas do julgamento, há verossimilhança na alegação de violação 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que, como consta da certidão de julgamento, a habilitação do 
requerente ocorreu somente após o início do julgamento do recurso. 

Mendes considerou, ainda, presente o perigo de dano de difícil reparação, em razão da informação de que o desembargador 
foi intimado pela PGR para prestar depoimento, por videoconferência, acerca dos fatos narrados. A liminar suspende a 
tramitação do inquérito até o julgamento final do HC no Supremo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida na Justiça Federal investigação sem vinculação eleitoral contra Eduardo Paes e Pedro Paulo 

 

Para o ministro Marco Aurélio, a averiguação, pela Justiça Federal, de suposta irregularidade no envio de recursos ao exterior 
não afronta a decisão do Supremo. 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido do prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, 
e do ex-deputado federal e atual secretário de Fazenda e Planejamento do município, Pedro Paulo Carvalho Teixeira, para 
que permaneça na Justiça Eleitoral, e não na Justiça Federal, a averiguação de depósitos realizados em contas no exterior. 
A decisão se deu no Inquérito (INQ) 4435. 

A investigação foi instaurada para apurar a suposta prática dos crimes de corrupção passiva, corrupção ativa, lavagem de 
capitais, evasão de divisas e falsidade ideológica eleitoral, decorrente de colaboração premiada de executivos e ex-
executivos do Grupo Odebrecht. Em 2019, o Plenário do STF, ao analisar recurso da defesa dos dois, decidiu que, em 
relação ao fato ocorrido em 2014 (suposta doação ilegal a campanha de Pedro Paulo), a competência permanecia do 
Supremo, pois ele era deputado federal e os fatos tinham relação com o cargo. Quanto aos crimes supostamente cometidos 
nas campanhas eleitorais de 2010 e 2012, foi declinada a competência para a Justiça Eleitoral. 

Pedido 

Em petição apresentada ao Supremo, a defesa do prefeito e do secretário alegou que a Justiça Eleitoral do Rio de Janeiro 
desmembrou parte do inquérito e enviou à Justiça Federal uma investigação sobre suposto envio de recursos para contas 
no exterior, fato que não teria vinculação com a eleição de 2012, na qual Paes foi reeleito prefeito. A defesa argumentou 
que essa medida afrontou a decisão do STF.  

Queima de etapas  

O ministro Marco Aurélio afirmou que, levando em conta a decisão do Plenário do STF, cabe à Justiça Eleitoral, a partir dos 
dados coletados, verificar, entre os fatos da investigação, quais são os conexos com o crime eleitoral. Na sua avaliação, o 
envio para a Justiça Federal para averiguar suposta irregularidade no envio de recursos ao exterior não afronta a decisão 
do Supremo. De acordo com o relator, examinar se houve erro da Justiça Eleitoral implica, em última análise, queima de 
etapas, sendo indevido submeter a controvérsia diretamente ao STF. 

 

Leia a notícia no site 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458819&ori=1
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NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 683  

 

Sexta Turma nega liberdade a homem preso ao transportar 870 kg de maconha no Paraná 

 

Um homem preso em flagrante ao transportar cerca de 870 kg de maconha entre os estados de São Paulo e Paraná teve 
pedido de liberdade negado, por unanimidade, pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Para a relatora do 
caso, ministra Laurita Vaz, a quantidade de droga apreendida mostra a periculosidade do agente e confirma a necessidade 
da prisão como forma de garantir a ordem pública. 

A prisão em flagrante – posteriormente convertida em preventiva – foi efetuada por agentes rodoviários no Paraná. Ao 
realizarem a vistoria no caminhão do suspeito, os policiais localizaram um fundo falso entre a carroceria e a longarina, no 
qual estava guardada a droga. 

Em julho, o réu foi condenado em primeiro grau à pena de 14 anos e sete meses de prisão, em regime fechado, pelo crime 
de tráfico de entorpecentes. 

Transporte remunerado 

No pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa sustentou a ausência de fundamentos concretos e dos requisitos 
legais para a prisão cautelar, além de afirmar que teria sido ultrapassado o prazo de 90 dias para reavaliação da preventiva, 
previsto no artigo 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal. A defesa apontou ainda que o pai do acusado está 
doente e depende de seus cuidados. 

A ministra Laurita Vaz destacou que o juiz, ao decretar a prisão preventiva, considerou que a enorme quantidade de droga 
apreendida e o contexto de sua apreensão indicavam que o réu fazia o transporte mediante remuneração. 

Por seu turno – observou a relatora –, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou o primeiro habeas corpus com base 
nos indícios concretos de autoria e de materialidade do crime – circunstâncias que, para a ministra, confirmam a 
periculosidade do réu, sendo necessária a manutenção de sua prisão. 

Ao negar o habeas corpus, Laurita Vaz também afirmou que o pedido de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
bem como a alegação de que o pai do preso precisaria de sua assistência por razões de saúde, não foram objeto de exame 
no acórdão do TJSP. "A apreciação originária dos temas por esta corte configuraria indevida supressão de instância", 
concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Humberto Martins nega suspensão de ação penal contra irmãs investigadas na Operação 
Lama Asfáltica 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de atribuição de efeito 
suspensivo a recurso em habeas corpus que busca sobrestar a tramitação de ação penal por suspeita de lavagem de 
dinheiro contra três irmãs investigadas na Operação Lama Asfáltica, deflagrada com o objetivo de combater organização 
criminosa que teria fraudado licitações de obras públicas em Mato Grosso do Sul. 

Para o ministro, não foram demonstrados nos autos a plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni iuris) nem o risco de 
perecimento do direito alegado (periculum in mora). 
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Por meio de habeas corpus, a defesa das irmãs pediu que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) suspendesse 
a ação que apura o crime de lavagem de dinheiro até que fossem julgados os processos sobre delitos correlatos 
antecedentes. Entretanto, o TRF3 negou o pedido sob o fundamento de que o resultado das ações por lavagem independe 
da condenação ou mesmo do processamento de crimes anteriores. 

Contra a decisão, a defesa interpôs recurso em habeas corpus e, na sequência, pediu ao STJ que concedesse efeito 
suspensivo ao recurso. Embora reconhecesse a autonomia da ação por crime de lavagem, a defesa argumentou que a 
situação dos autos seria excepcional, já que os processos sobre o branqueamento de capitais e os supostos crimes 
antecedentes tramitam no mesmo juízo. 

Como exemplo, a defesa citou a causalidade concreta entre a acusação de recebimento de valores de obras superfaturadas 
ou não realizadas e a suposta utilização desse dinheiro ilícito para a compra de fazendas. 

Crimes independentes 

O ministro Humberto Martins apontou que, em exame de cognição sumária, não se verifica nos autos a probabilidade do 
direito, tendo em vista que o entendimento do TRF3 é confirmado pela jurisprudência do STJ, que reconhece a 
independência entre o crime de lavagem e o crime antecedente. 

Segundo o presidente do STJ, a caracterização do delito de lavagem de dinheiro dispensa o prévio conhecimento de detalhes 
sobre o crime anterior, bem como a verificação de culpabilidade ou punibilidade por meio da condenação pela prática da 
infração penal que deu origem aos valores ou bens objeto de futuras ações de branqueamento. 

"Do mesmo modo, não se identifica o periculum in mora, imprescindível à concessão do efeito suspensivo pleiteado. Isso 
porque, no que respeita à urgência da medida, sua demonstração deve ser feita de forma objetiva, deve revelar-se real e 
concreta, sendo insuficientes alegações genéricas e conjecturas de riscos, que não traduzem a alegada urgência", concluiu 
o ministro. 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida sessão do júri que vai julgar professor universitário acusado de matar diretor a machadadas 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Humberto Martins, indeferiu pedido de tutela provisória de urgência 
para suspender a sessão do tribunal do júri que vai analisar o caso de um professor universitário acusado de matar a golpes 
de machado o diretor do campus da Universidade Estadual do Norte do Paraná no município de Cornélio Procópio. 

A defesa pleiteou a concessão de efeito suspensivo até o exame definitivo do agravo em recurso especial interposto em 
busca do desaforamento da sessão do júri marcada para o próximo dia 11 de fevereiro. Argumentou que a manutenção do 
julgamento na comarca de Cornélio Procópio violaria o direito do réu à plenitude de defesa, em razão de alegadas dúvidas 
quanto à imparcialidade dos jurados. 

 Isso porque, de acordo com a defesa, o episódio gerou enorme comoção local – com a realização de protestos e até a 
inauguração de um memorial –, pois a vítima era bastante popular no município.  

 O pedido de desaforamento foi negado em primeira e em segunda instâncias. Conforme o acórdão recorrido, não há 
elementos concretos que indiquem a existência de pressão popular sobre o júri local, nem risco comprovado à segurança 
pessoal do réu. Segundo a decisão do Tribunal de Justiça do Paraná, a repercussão social dos fatos, por si só, não serve 
de justificativa para a mudança do foro do julgamento popular. 

Sem urgência 

Em sua decisão, o presidente do STJ destacou não ter verificado, no caso, a presença dos dois requisitos autorizadores da 
tutela de urgência: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Em relação à relevância jurídica dos argumentos apresentados 
no pedido, Humberto Martins afirmou que essa avaliação é inviável na hipótese dos autos, por envolver o reexame de fatos 
e provas. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=120070045&tipo_documento=documento&num_registro=202100038034&data=20210115&tipo=0&formato=PDF


 "O acolhimento da tese recursal de que há motivos para o desaforamento, em contraposição à conclusão do tribunal de 
origem de que inexistem tais motivos, demandaria incursão na seara fática dos autos, o que esbarraria no óbice da Súmula 
7 do STJ", explicou. 

Quanto a eventual perigo de dano irreparável da demora, o ministro ressaltou estar ausente, no pedido, a demonstração da 
urgência de forma objetiva, "sendo insuficientes alegações genéricas e conjecturas de risco". 

Com a decisão de Martins, a sessão do tribunal do júri continua marcada para 11 de fevereiro, até a análise do pleito de 
suspensão do julgamento pelo relator do processo no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

 Leia a notícia no site 

 

 

STJ suspende cumprimento de pena pelo princípio da insignificância 

 

Um homem que furtou objetos avaliados em R$ 55,10 teve o cumprimento da pena suspenso por decisão do presidente do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, que levou em conta os precedentes da corte sobre a aplicação 
do princípio da insignificância. 

O réu furtou de uma residência uma lâmpada, uma tomada, um desinfetante e um sabonete. Foi condenado a dois anos, 
oito meses e 15 dias de reclusão, em regime inicial semiaberto. A sentença destacou que ele é reincidente, possuindo outras 
nove condenações pelo crime de furto. 

Contra a decisão, a Defensoria Pública de Rondônia impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça estadual, que não 
conheceu do pedido. Para a Defensoria, a reincidência não impede o reconhecimento da atipicidade material da conduta. 

Em novo habeas corpus, desta vez no STJ, a defesa requereu a absolvição do réu ou a suspensão da condenação até o 
julgamento final do pedido. 

Sem violência 

O presidente do STJ destacou que a conduta do réu não conteve agressividade e que ele praticou um furto de bagatela. 

"Considerando que o paciente não agiu com violência e que não consta que agiu em qualquer outro momento com violência; 
considerando o valor insignificante dos objetos; considerando o conjunto de precedentes favoráveis sobre esse tema, ao 
ponto de excluir a própria tipicidade da conduta, defiro parcialmente a liminar unicamente para suspender o cumprimento da 
pena", concluiu. 

O mérito do habeas corpus será examinado pela Sexta Turma, sob a relatoria da ministra Laurita Vaz. 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Empresário acusado de desviar verba do transporte escolar na Bahia continuará preso 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu habeas corpus que pedia a 
revogação da prisão preventiva ou a concessão de prisão domiciliar a um empresário denunciado por suposto esquema de 
desvio de verbas públicas destinadas ao transporte escolar em municípios da Bahia. 

O Ministério Público Federal aponta que o empresário faria parte de uma organização criminosa que, entre 2009 e 2017, 
teria praticado fraudes licitatórias com o objetivo de firmar contratos superfaturados com prefeituras baianas para o 
transporte escolar na rede pública de ensino. Somente no município de Alagoinhas, o prejuízo aos cofres públicos teria 
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chegado a cerca de R$ 29 milhões, montante que incluiria recursos federais do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE). 

Segundo a denúncia, o empresário seria dono das prestadoras de serviço contratadas irregularmente. O pagamento das 
propinas se daria a partir de saques mensais no valor de R$ 300 mil. Na origem, a Vara Única da Subseção Judiciária de 
Alagoinhas condenou o empresário a seis anos e um mês de reclusão, em regime inicial fechado. 

No STJ, a defesa alegou excesso de prazo e ausência de contemporaneidade para a manutenção da prisão preventiva, em 
vigor desde 2018. Argumentou, ainda, que ele está no grupo de risco da Covid-19 em razão da idade (59 anos) e por ser 
portador de hipertensão arterial e de arritmia cardíaca. 

Supressão de instância 

Em sua decisão, Humberto Martins afirmou que "a matéria de fundo não foi apreciada por meio de acórdão". Assim, de 
acordo com o ministro, "o Superior Tribunal de Justiça não pode dela conhecer, sob pena de indevida supressão de 
instância". 

O mérito do caso está pendente de exame pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Com a negativa de análise do 
habeas corpus pelo presidente do STJ, o empresário segue preso preventivamente. 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Presidente do STJ deixa preso suposto líder de grupo envolvido em golpes em leilões pela internet 

 

Um homem acusado de liderar organização criminosa que promovia golpes em leilões virtuais teve pedido liminar de 
relaxamento da prisão preventiva negado pelo ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Para o ministro, não foram demonstradas ilegalidades que justifiquem, neste momento, a concessão da liberdade. 

De acordo com as investigações, a suposta organização criminosa utilizava sites fraudulentos de leilões para praticar os 
delitos. Segundo os autos, as vítimas arrematavam veículos nesses sites e, após realizarem o pagamento dos valores, elas 
perdiam o contato com o leiloeiro e não conseguiam efetivar o contrato de aquisição dos bens.  

Os investigados são suspeitos de crimes como estelionato, organização criminosa e lavagem de dinheiro. 

Novos crimes 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que não teriam sido cumpridos os requisitos necessários para a decretação 
da prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. A defesa também apontou a ocorrência de 
excesso de prazo na custódia cautelar. 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins lembrou que, ao manter a prisão, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
entendeu que a custódia estava fundamentada em um farto conjunto de provas colhidas na investigação policial – cenário 
que levou o tribunal a concluir que, caso fosse solto, o acusado poderia cometer novos crimes e atrapalhar a instrução 
criminal. 

"Ademais, considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, deve-se reservar ao órgão 
competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o ministro ao indeferir o 
pedido liminar. 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

 

Leia a notícia no site 
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STJ mantém afastamento de prefeito reeleito de Guaíra  
 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, não conheceu de pedido para suspender 
decisão que, em novembro passado, afastou do cargo o prefeito reeleito de Guaíra (SP), José Eduardo Coscrato Lelis, 
acusado de integrar suposto esquema de fraudes licitatórias e desvio de recursos públicos na prefeitura, entre 2017 e 2020. 

Ao decretar o afastamento do político por tempo indeterminado, o Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que a sua 
permanência no cargo permitiria o uso das funções públicas para novos crimes e, ainda, poderia atrapalhar as investigações, 
por meio da destruição de provas e da intimidação de testemunhas. 

No STJ, a defesa alegou ausência de fatos novos ou contemporâneos para justificar a medida cautelar imposta. Argumentou, 
também, que a liminar questionada violaria o princípio da soberania popular ao impedir o exercício do novo mandato de um 
prefeito legitimamente reeleito. 

Natureza cível 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que, no caso, o pedido de suspensão de liminar e de sentença é 
incabível, pois a hipótese dos autos envolve investigação criminal. "Não há previsão legal do cabimento do pedido de 
suspensão de decisões determinadas no curso de procedimento penal", ressaltou. 

De acordo com o presidente do STJ, as ações que requerem medida suspensiva possuem natureza cível. No mesmo sentido, 
ele destacou entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) segundo o qual "a suspensão de liminar requerida por 
particular em ação penal não se subsume a nenhuma das hipóteses de suspensão" previstas na legislação. 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 
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CNJ detalha regras para realização de sessões e audiências em meio digital 

 

Protocolos ampliam mecanismos de segurança cibernética no Poder Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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